
23 DE JUNHO DE 2023 – XXXII – Nº 119 –
JABOATÃO DOS GUARARAPES
23 de junho de 2023

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 95, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e com base
na Lei Municipal nº 1.532, de 13/09/2022 – LDO 2023, e na Lei Municipal nº
1.540, de 05/12/2022 – LOA 2023.

CONSIDERANDO o art.30 da Lei Municipal nº 1.532/2022, LDO/2023, que dispõe
sobre o reforço das dotações do grupo de pessoal e encargos sociais.

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar,  em  favor  da
SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE ESPORTES, no valor de R$ 119.857,56 (Cento e
dezenove  mil,  oitocentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  seis
centavos) nas dotações abaixo discriminadas:

RECURSOS DO TESOURO – R$

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

15.104 – SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE ESPORTES

04 122 3003 2.288 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA UNIDADE
Red. 1033
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 78.349,20

Red. 1131
FNT 1.500.0000 3.1.91.00 – Pessoal e Encargos Sociais 27.617,85

Red. 1034
FNT 1.500.0000 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 13.890,51.

SUPLEMENTAÇÃO TOTAL R$ 119.857,56

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art.1º,
será  utilizado  o  recurso  da  Anulação  Parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO – R$

https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2023/06/23/23-de-junho-de-2023-xxxii-no-119-jaboatao-dos-guararapes/
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13.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

04 122 3003 2.034 – DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
Red. 0114
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 105.967,05

11 331 3005 9.017 – ENCARGOS COM VALE-TRANSPORTES DOS SERVIDORES DA
PREFEITURA

Red. 0128
FNT 1.500.0000 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 13.890,51

ANULAÇÃO R$ 119.857,56

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS

Prefeito

CESAR ANTONIO DOS SANTOS
BARBOSA
Secretário Municipal de
Planejamento e Fazenda

IANY MICHELE DE OLIVEIRA GAMA JARDIM
Secretária Municipal de Educação e
Esportes

ANDREA COSTA DE ARRUDA
Secretária Municipal de Administração

RAFAELA FERRAZ DE
ALBUQUERQUE PRAGANA
Procuradora Geral do
Município

DECRETO Nº 96, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e com base
na Lei Municipal nº 1.532, de 13/09/2022 – LDO 2023, e na Lei Municipal nº
1.540, de 05/12/2022 – LOA 2023.

CONSIDERANDO o art.30 da Lei Municipal nº 1.532/2022, LDO/2023, que dispõe
sobre o reforço das dotações do grupo de pessoal e encargos sociais

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor da COMPANHIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – COMAB, no valor de R$ 1.200.000,00
(Hum  milhão  e  duzentos  mil  reais),  para  atender  às  seguintes  dotações
orçamentárias:



RECURSOS DO TESOURO – R$

19.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA,
TURISMO,

CULTURA E LAZER

19.202 – COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – COMAB

04 122 3003 2.161 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO
Red. 0562
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 600.000,00

15 452 2021 1.033
– OTIMIZAR AS INSTALAÇÕES DOS MERCADOS PÚBLICOS, VISANDO
MAIS CONFORTO E
SEGURANÇA AOS USUÁRIOS E PERMISSIONÁRIOS

Red. 0567
FNT 1.500.0000 3.3.90.00 – Outras Despesas

Correntes 600.000,00

SUPLEMENTAÇÃO TOTAL R$ 1.200.000,00

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art.1º,
serão  utilizados  os  recursos  da  Anulação  Parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

RECURSOS DO TESOURO – R$

12.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA

12.101 – SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E CONVÊNIOS

04 123 1006 2.020 – ADMINISTRAÇÃO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO
Red. 0078
FNT 1.500.0000 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 1.200.000,00

ANULAÇÃO R$ 1.200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS

Prefeito

CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS
BARBOSA
Secretário Municipal de
Planejamento e Fazenda

FRANCISCO ANTONIO SOUZA PAPALÉO
Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Agricultura, Turismo, Cultura e
Lazer

RAFAELA FERRAZ DE ALBUQUERQUE PRAGANA
Procuradora Geral do Município



DECRETO Nº 97, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e com base
na Lei Municipal nº 1.532, de 13/09/2022 – LDO 2023, e na Lei Municipal nº
1.540, de 05/12/2022 – LOA 2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor de DIVERSAS
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais)
nas dotações abaixo discriminadas:

RECURSOS DO TESOURO – R$

19.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA,

TURISMO, CULTURA E LAZER

19.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE TURISMO, DE CULTURA E DE LAZER

13 392 2028 2.141 – PROMOÇÃO E FOMENTO DE AÇÕES CULTURAIS
Red. 0512
FNT 1.500.0000 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 60.000,00

32.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

32.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

04 122 3003 2.212 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA UNIDADE
Red. 0727
FNT 1.500.0000 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 130.000,00

SUPLEMENTAÇÃO TOTAL R$ 190.000,00

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art.1º,
serão utilizados os recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO – R$

19.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA,

TURISMO, CULTURA E LAZER

19.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE TURISMO, DE CULTURA E DE LAZER

23 695 2018 1.032 – IMPLEMENTAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS NO
MUNICÍPIO



Red. 0515
FNT 1.500.0000 4.4.90.00 – Investimentos 60.000,00

32.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

32.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 121 1010
2.213

– ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DA GESTÃO E
MOBILIZAÇÃO SOCIAL DA SAS

Red. 0729
FNT 1.500.000 3.3.90.00 – Outras Despesas

Correntes 100.000,00

Red. 0730
FNT 1.500.000 4.4.90.00 – Investimentos 30.000,00

ANULAÇÃO R$ 190.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS

Prefeito

CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS
BARBOSA
Secretário Municipal de
Planejamento e Fazenda

MARIA GENTILA CESAR VIEIRA
GUEDES
Secretária Municipal de
Assistência Social e Cidadania

RAFAELA FERRAZ DE ALBUQUERQUE
PRAGANA
Procuradora Geral do Município

FRANCISCO ANTÔNIO SOUZA PAPALÉO
Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Agricultura, Turismo
Cultura e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2023 PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Republicado por incorreção.

A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes/PE, através da Secretaria Municipal
de  Educação,  no  uso  das  suas  atribuições  e  com  fundamento  na  Lei  nº
14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº 167/2021, art. 8º,
convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte objeto por meio de
dispensa de licitação em razão do valor: OBJETO: Aquisição de Material
Esportivo,  medalhas  e  trofeus  para  diversas  competições  esportivas  da
Superintendência de Esportes da Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
no decorrer do ano de 2023. Em conformidade com as condições e especificações



previstas neste Termo de Referência. PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: até
2 8 / 0 6 / 2 0 2 3 :  E M A I L  P A R A  E N V I O  D A S  P R O P O S T A S :
dispensadelicitacao@educacao.jaboatao.pe.gov.br.  O  Termo  de  Referência  e
demais informações podem ser baixados diretamente no link disponibilizado
logo abaixo desta publicação. Jaboatão dos Guararapes/PE, 22 de junho de
2023. SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE ESPORTES.

ANEXOS

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 017/2023 – SME PREÂMBULO

Visualizar

SECRETARIA EXECUTIVA DE ORDEM PÚBLICA E DE MOBILIDADE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE DO JABOATÃO DOS GUARARAPES – CMT/JG

O Presidente do Conselho Municipal de Transporte do Jaboatão dos Guararapes,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, conforme a Lei Nº
1.472/2021, de 22 de junho de 2021, convoca os membros do Conselho Municipal
de Transporte do Jaboatão dos Guararapes – CMT/JG, para participarem da
Reunião Extraordinária, que será realizada no dia 28 de junho de 2023, às
9:30h em primeira convocação, e às 10h em segunda convocação, na sede do
Complexo Administrativo da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, localizado
no endereço Estrada da Batalha 1200 Galpão N – Jardim Jordão, Jaboatão dos
Guararapes – PE, para deliberarem os seguintes assuntos:

Apresentação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, Monitoramento e Gestão1.
do Sistema de Transporte Municipal e do seu cronograma de implantação;
Aprovação e Normatização de data limite para a assinatura dos contratos2.
entre os Permissionários e Cooperativas ou entre Permissionários e
Empresa Contratada para implantação e Operacionalização do Sistema de
Bilhetagem Eletrônica, Monitoramento e Gestão do Sistema de Transporte
Municipal, visando ao cumprimento do seu cronograma de implantação.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

Edson Cavalcante de Queiroz Júnior

Presidente do Conselho Municipal de Transporte do Jaboatão dos Guararapes

Carlos Eduardo Gomes de Sá

Vice  –  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Transporte  do  Jaboatão  dos
Guararapes

mailto:dispensadelicitacao@educacao.jaboatao.pe.gov.br
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//TR_chamamento_Medalhas_e_Trofeus_-_2_republicacao_assinado__202306221639006373406.pdf


SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA SMS Nº 244/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o regime legal de contratação e licitações na Administração
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o gestor e fiscal do contrato celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes e o(a) contratado(a) a seguir
enunciado(a): 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 112/2023 – SMS

CONTRATADO(A): MS HOSPITALAR LTDA.

OBJETO: Aquisição de medicamentos grupo 3, para atender à rede Municipal de
Saúde do Jaboatão dos Guararapes. Item 30.

DATA DE ASSINATURA: 07/06/2023

VIGÊNCIA: 07/06/2023 a 07/06/2024

GESTOR: PEDRO FILLIPE JACINTO DE MELO OLIVEIRA

MATRÍCULA Nº: 4.0916825.1

FISCAL TITULAR: ROSÁLIA ADELINA DE CARVALHO

MATRÍCULA N°: 172766

Art. 2º – As obrigações do gestor e fiscal encontram-se previstas no Termo de
Referência em conformidade com a Legislação de Regência.

Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do referido instrumento.

Art. 3º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de Junho de 2023

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde



PORTARIA SMS Nº 247/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o regime legal de contratação e licitações na Administração
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o gestor e fiscal do contrato celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes e o(a) contratado(a) a seguir
enunciado(a): 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 001/2022 – SMS

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3
GESTÃO EM SAÚDE.

OBJETO: RENOVAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBJETO A OFERTA DE
AÇÕES E SERVIÇOS EM SAÚDE ASSISTENCIAIS E NÃO ASSISTENCIAIS EM TEMPO INTEGRAL
(24 HORAS/DIA), NO CENTRO DE PARTO NORMAL PERI – HOSPITALAR (CPNp) DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE.

DATA DE ASSINATURA: 23/03/2023

VIGÊNCIA: 25/03/2023 A 25/03/2024

GESTOR: ALESSANDRA DE MELO CABRAL

MATRÍCULA Nº: 4.9016801-1

FISCAL TITULAR: LETICIA KELLY MARQUES DE SENA

MATRÍCULA N°: 4.0916658-1

Art. 2º – As obrigações do gestor e fiscal encontram-se previstas no Termo de
Referência em conformidade com a Legislação de Regência.

Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º-Revogam-se as disposições em contrário contidas na PORTARIA SMS N°
217/2023.

Art. 5º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de Junho de 2023.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde



PORTARIA SMS Nº 248/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o regime legal de contratação e licitações na Administração
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o gestor e fiscal do contrato celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes e o(a) contratado(a) a seguir
enunciado(a): 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 028/2022 – SMS

CONTRATADO: CLÍNICA RADIOLÓGICA DE JABOATÃO LTDA..

OBJETO: Reajuste no percentual aproximado de 24,387% no contrato de prestação
de serviço de diagnósticos e consultas médicas.

DATA DE ASSINATURA: 05/06/2023.

GESTOR: MANUELA DE GODOY NOVAES

MATRÍCULA Nº: 592713

FISCAL TITULAR: NATÁLIA BARROS LOPES

MATRÍCULA N°: 592373

Art. 2º – As obrigações do gestor e fiscal encontram-se previstas no Termo de
Referência em conformidade com a Legislação de Regência.

Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do referido instrumento.

Art. 4º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de Junho de 2023.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 249/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o regime legal de contratação e licitações na Administração
Pública;



RESOLVE:

Art. 1º – Designar o gestor e fiscal do contrato celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes e o(a) contratado(a) a seguir
enunciado(a): 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 028/2022 – SMS

CONTRATADO: CLÍNICA RADIOLÓGICA DE JABOATÃO LTDA..

OBJETO:  Renovação  do  contrato  de  prestação  de  serviços  de  empresa
especializada  para  a  realização  de  procedimentos  com  finalidades  de
diagnósticos  e  consultas  médicas  em  atenção  especializada.  .

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2023

VIGÊNCIA: 21/07/2023 a 21/07/2024

GESTOR: MANUELA DE GODOY NOVAES

MATRÍCULA Nº: 592713

FISCAL TITULAR: NATÁLIA BARROS LOPES

MATRÍCULA N°: 592373

Art. 2º – As obrigações do gestor e fiscal encontram-se previstas no Termo de
Referência em conformidade com a Legislação de Regência.

Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do referido instrumento.

Art. 4º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de Junho de 2023.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 250/2023

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizarem  Jornadas
Extraordinárias referentes à atuação junto ao SAMU- Jaboatão dos Guararapes

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO que o SAMU é considerado porta de entrada do SUS, pela Rede de
Urgência e Emergência;



CONSIDERANDO a essencialidade do serviço de urgência e emergência do SAMU, de
forma ininterrupta;

CONSIDERANDO a manutenção da base descentralizada do SAMU, localizada na
Regional I;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET destinada aos profissionais do SAMU, conforme ANEXOS (Anexo I – GEET
referente a servidores efetivos; Anexo II – GEET referente aos contratados;
ANEXO III – GEET Autorizados posteriormente).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

ANEXO III

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 251/2023

Ementa:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_SAMU_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETIVOS_202306221039438703199.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_SAMU_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202306221039586683977.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_III_-_GEET_SAMU_AUTORIZADOS_POSTERIORMENTE_202306221040115678511.pdf


Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizarem  jornada
extraordinária  referente  ao  trabalho  na  Vigilância  Sanitária.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária executa um conjunto de ações capazes
de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, intervindo nos problemas
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e
da prestação de serviços de interesse da saúde;

CONSIDERANDO  a  importância  da  Vigilância  Sanitária  na  fiscalização  de
estabelecimentos com o objetivo de inspecionar os serviços de interesse a
saúde  quanto  ao  cumprimento  das  medidas  preventivas  determinadas  pelos
Decretos, Leis, Portarias, RDC’s da ANVISA e Notas Técnicas referentes ao
Enfrentamento à pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO  que  o  município  de  Jaboatão  dos  Guararapes  dispõe  de
estabelecimentos  que  funcionam  somente  no  período  noturno;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
–  GEET  para  os  trabalhadores  da  Vigilância  Sanitária  do  Jaboatão  dos
Guararapes, conforme ANEXOS (ANEXO I – GEET VISA referente aos servidores
efetivos; ANEXO II – GEET VISA referente aos contratados).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_VISA_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETIVOS_1_202306221041458009744.pdf


ANEXO II

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 252/2023

EMENTA: Estabelece a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET
destinada  à  realização  de  Jornadas  Extraordinárias  referentes  à
Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 no Município do Jaboatão dos
Guararapes.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o Plano de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 do
município do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a  ampliação  da  necessidade  de  continuidade  das  ações  de
enfrentamento à COVID-19, juntamente aos esforços de prevenção da mesma,
através da imunização, e que a mesma seja célere e oportuna;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referente à Operacionalização da Vacinação contra COVID-19, conforme
ANEXOS (ANEXO I – GEET referentes a Servidores Efetivos; ANEXO II – GEET
referentes aos Contratados e ANEXO III – Autorizados posteriormente).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_VISA_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_1_202306221041582162493.pdf


ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

ANEXO III

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 253/2023

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizaram  jornadas
extraordinárias  referentes  ao  trabalho  no  Mutirão  de  Ações  Especializadas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO que, em tempos de pandemia, as demandas recebidas advindas do
enfrentamento à COVID-19 se sobrepuseram às outras demandas de rotina da
população;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ampliação  da  abrangência  de  ações  de
assistência  à  saúde  da  população,  através  de  diagnóstico,  planejamento,
monitoramento e avaliação da situação de saúde e dos serviços de atenção à
saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atenção à saúde da população através
de ações extramuros, inclusive no alcance de indivíduos que não tem acesso ao
atendimento em unidades de saúde em dias úteis;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referentes ao trabalho no Mutirão de Ações Especializadas, conforme
ANEXO ÚNICO – GEET referente aos servidores efetivos.

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_VACINA__O_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETIVOS_202306221043461601670.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_VACINA__O_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202306221043598993803.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_III_-_GEET_VACINA__O_AUTORIZADOS_POSTERIOMENTE_202306221044107716120.pdf


Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 254/2023

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizaram  jornadas
extraordinárias referentes ao trabalho no Mutirão de Ações Integradas e
Serviços – Mais Jaboatão 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ampliação  da  abrangência  de  ações  de
assistência  à  saúde  da  população,  através  de  diagnóstico,  planejamento,
monitoramento e avaliação da situação de saúde e dos serviços de atenção à
saúde;

CONSIDERANDO que a Atenção Primária em Saúde é a porta de entrada do Sistema
Único de Saúde e que durante surtos e epidemias tem papel fundamental na
resposta global à doença em questão, inclusive através de diagnóstico de
agravos não transmissíveis, e que esta esteve marjoritariamente voltada aos
cuidados da Infecção pela COVID-19 nos últimos meses;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atenção à saúde da população através
de ações extramuros, alcançando indivíduos que não buscam atendimento em
unidades de saúde em dias úteis;

CONSIDERANDO a Operacionalização da Vacinação para Enfrentamento à COVID-19
no município do Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referente ao trabalho no Mutirão de Ações Integradas e Serviços – Mais

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO__NICO_-_GEET_A__ES_ESPECIALIZADAS_REFERENTE_AOS_SER_202306221046562599638.pdf


Jaboatão 2022, conforme ANEXOS (ANEXO I – GEET referentes a Servidores
Efetivos; ANEXO II – GEET referentes aos Contratados; ANEXO III – GEET
Autorizados posteriormente).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

ANEXO III

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 255/2023

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizarem  jornadas
extraordinárias  referentes  ao  trabalho  com  DESINSETIZAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº1138 de 23 de maio de 2014 que define as
ações e serviços para vigilância, prevenção e controle de zoonoses;

CONSIDERANDO que a desinsetização tem como objetivo garantir que o ambiente e
os  produtos  a  serem  consumidos  estejam  seguros  de  infestações  e  de
contaminações  causadas  por  insetos;

CONSIDERANDO  que  os  mercados  públicos  têm  importância  fundamental  no
fornecimento de alimentos para a população e, se não houver controle de
pragas, pode ocasionar risco à saúde da população;

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_MAIS_JABOAT_O_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETI_202306221049029735402.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_MAIS_JABOAT_O_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202306221049158555996.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_III_-_GEET_MAIS_JABOAT_O_AUTORIZADOS_POSTERIORMENTE_202306221049289153713.pdf


CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública.

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referente ao trabalho com desinsetização, conforme ANEXO ÚNICO – GEET
referente a Servidores Efetivos.

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 253/2023

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizaram  jornadas
extraordinárias  referentes  ao  trabalho  no  Mutirão  de  Ações  Especializadas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO que, em tempos de pandemia, as demandas recebidas advindas do
enfrentamento à COVID-19 se sobrepuseram às outras demandas de rotina da
população;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ampliação  da  abrangência  de  ações  de
assistência  à  saúde  da  população,  através  de  diagnóstico,  planejamento,
monitoramento e avaliação da situação de saúde e dos serviços de atenção à
saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atenção à saúde da população através

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO__NICO_-_GEET_DESINSETIZA__O_REFERENTE_AOS_SERVIDORE_202306221051054821826.pdf


de ações extramuros, inclusive no alcance de indivíduos que não tem acesso ao
atendimento em unidades de saúde em dias úteis;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referentes ao trabalho no Mutirão de Ações Especializadas, conforme
ANEXO ÚNICO – GEET referente aos servidores efetivos.

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

PORTARIA SMS Nº 257/2023

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizarem  jornadas
extraordinárias  referentes  ao  trabalho  com  Animais  Apreendidos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº1138 de 23 de maio de 2014 que define as
ações e serviços para vigilância, prevenção e controle de zoonoses;

CONSIDERANDO  a  Lei  nº578/2011  que  dispõe  sobre  o  controle,  cuidados  e
proteção de animais, da responsabilidade da posse e de medidas preventivas de
combate e controle de zoonoses no Município de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO o Parágrafo Único no Artigo 9º da referida Lei que informa que
os animais soltos em logradouros públicos ou em locais de livre acesso ao
público  serão  apreendidos  pelos  funcionários  do  Centro  de  Vigilância
Ambiental,  da  Prefeitura  do  Jaboatão  dos  Guararapes;



CONSIDERANDO os Arts. 1º, 2º e 29º da referida Lei, que dispõe sobre a
apreensão  dos  Animais  de  Médio  e  Grande  Porte  (AMGP)  pelo  Centro  de
Vigilância Ambiental (CVA);

CONSIDERANDO  que  a  apreensão  dos  animais  deverá  ser  realizada  por
funcionários devidamente treinados, sendo realizada no município do Jaboatão
dos Guararapes por Agentes de Combate às Endemias; e

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública.

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referente ao trabalho com Animais Apreendidos, conforme ANEXO ÚNICO –
GEET referente a Servidores Efetivos.

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

LICITAÇÕES E CONTRATOS

C O N T R A T O  N º  0 6 1 / 2 0 2 3  –  S M E .  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
192.2022.PE.094.SME.CPL6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL para atendimento das
Creches e CEMEIS ligadas a Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos
Guararapes. Itens 1,2,4, 5 e 10. CONTRATADA: FB COMERCIO DE ENXOVAIS E
ACESSORIOS LTDA – CNPJ: 43.086.200/0001-11.VALOR: R$ 73.817,97 (setenta e

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO__NICO_-_GEET_MANUTEN__O_DE_ANIMAIS_APREENDIDOS_REFE_202306221110374981316.pdf


três mil e oitocentos e dezessete reais e noventa e sete centavos). VIGÊNCIA:
21/06/2023  a  21/06/2024.  Jaboatão  dos  Guararapes,  21/06/2023.  Reginaldo
Araújo  de  Lima.  Secretário  Executiva  de  Gestão  Pedagógica  e  Políticas
Educacionais.

CONTRATO Nº 017/2023 – SAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2023-SAS. OBJETO:
Aquisições de 100 (cem) unidades de CERTIFICADOS DIGITAIS E-CPF, DO TIPO A3,
com fornecimento de mídia tipo Token criptográfico USB, padrão compatível com
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) a serem acessados
em qualquer lugar por qualquer máquina, com validade de 36 (trinta e seis)
meses,  para  uso  dos  servidores  que  atuam  assinando  documentos/atos
administrativos  no  formato  digital,  em  atendimento  das  necessidades
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes-PE. CONTRATADA: CERTIPE SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA
– CNPJ: 22.677.427/0001-61.VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). VIGÊNCIA:
21/06/2023 a 21/06/2028. Jaboatão dos Guararapes, 21/06/2023. Maria Gentila
Cesar Vieira Guedes. Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2022 – SME. OBJETO: Renovação do item 03
do contrato de dispositivos Eletrônicos, Serviços Técnicos e Licenças de
Aquisição Perpétua de Sistemas Informatizados para Implantação de Plataforma
de Gerenciamento Integrado de dados das Unidades da Secretaria Municipal de
Educação  .  CONTRATADA:  J.B.C.M.  Equipamentos  e  Sistemas  Ltda.  –  CNPJ:
12.095.200/0001-54.VALOR CONTRATUAL RENOVADO: R$ 763.584,00 (setecentos e
sessenta e três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). PRAZO ACRESCIDO:
12 meses. NOVA VIGÊNCIA: 22/06/2023 a 22/06/2024. Jaboatão dos Guararapes,
09/06/2023.  Reginaldo  Araújo  de  Lima.  Secretário  Executiva  de  Gestão
Pedagógica  e  Políticas  Educacionais.

TERMO  DE  RESCISÃO  AO  CONTRATO  Nº  021/2017  –  SME.  OBJETO  DO  CONTRATO:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de auxiliar
de administrativo e supervisores em diversas unidades da Secretaria Municipal
de  Educação.  CONTRATADA:  TOPPUS  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  LTDA  –  CNPJ:
09.281.162/0001-10.Jaboatão dos Guararapes, 21/06/2023. Reginaldo Araújo de
Lima. Secretário Executiva de Gestão Pedagógica e Políticas Educacionais.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022 – SME. OBJETO: Renovação no contrato
de prestação de serviços contínuos de gerenciamento de frota de veículos, com
fornecimento de combustível . CONTRATADA: Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda – CNPJ: 05.340.639/0001-30.VALOR CONTRATUAL RENOVADO: R$
683.124,00 (seiscentos e oitenta e três mil, cento e vinte e quatro reais).



PRAZO ACRESCIDO: 12 meses. NOVA VIGÊNCIA: 28/06/2023 a 28/06/2024. Jaboatão
dos Guararapes, 22/06/2023. Reginaldo Araújo de Lima. Secretário Executiva de
Gestão Pedagógica e Políticas Educacionais.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2020 – SMS. OBJETO: Renovação do contrato
de prestação de serviço de agenciamento de passagens aéreas nacionais e
internacionais.  CONTRATADA:  –  CNPJ:  09.480.880/0001-15.VALOR  CONTRATUAL
RENOVADO: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais). PRAZO ACRESCIDO: 12
meses.  NOVA  VIGÊNCIA:  05/08/2023  a  05/08/2024.  Jaboatão  dos  Guararapes,
16/06/2023. Zelma de Fatima Chaves Pessôa. Secretária Municipal de Saúde.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O
Nº057.2023.CONC.006.EPC.SIN  –CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICO  Nº  006/2023.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NAS RUAS QUÍMICO ANTÔNIO VICTOR, QUARENTA E SEIS E
BARREIRAS, DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE Nº 915533/2021. Após o processamento da Licitação, comunica-se a
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO de seu objeto à LICITANTE VENCEDORA: BARROS &
ARAUJO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 08.336.260/0001-44, no valor de R$
2.750.708,99 (dois milhões, setecentos e cinquenta mil, setecentos e oito
reais e noventa e nove centavos). Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de
2023. Eduardo Torres. Secretário Executivo de Obras.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

EDITAL ALTERADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº:016.2023.PE.002.EPC.SIN Pregão Eletrônico nº 002/2023
.  Natureza  do  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO À PROTEÇÃO DE
TALUDES E BARREIRAS COM REVESTIMENTO EM GEOCOMPOSTO DE PVC, COM COBERTURA DE
PROTEÇÃO MECÂNICA EXECUTADA EM CHAPISCO JATEADO DE CIMENTO E AREIA, PARA A
PREVENÇÃO DE EROSÃO, INCLUINDO PREPARAÇÃO, LIMPEZA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO
FINAL DOS ENTULHOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DISPONIBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. Valor
Máximo Estimado: R$ 10.814.169,23 (dez milhões, oitocentos e quatorze mil,
cento e sessenta e nove reais e vinte e três centavos). Data da Sessão de
Abertura: 11/07/2023 (segunda-feira) às 10h, Sistema eletrônico utilizado:
Licitar Digital www.licitardigital.com.br. Edital, anexos poderão ser obtidos
na  referida  plataforma  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
pncp.gov.br. Demais informações pelo email: joao.melo@jaboatao.pe.gov.br e
através do Telefone: (81) 99975.1797, no horário de 8:00 às 17:00, de segunda



a sexta-feira.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de junho de 2023.

João Mariano – Agente de Contratação.


